
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
DESERTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
TELEFAX: (32) 3275-1052 

        Praça Mauro Roquete Pinto, 01 – Centro – CEP: 36.620-000 – Santana do Deserto -
MG 

www.santanadodeserto.mg.gov.br 
 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Edital nº 003/2026 – Secretaria Municipal de Educação – Coordenador de Creche. 
           

O Prefeito Municipal de Santana do Deserto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Municipais de Santana 
do Deserto, Lei Municipal nº 575/95 e Lei Municipal nº 1.042/17, e nos termos do inciso 
IX do art. 37 da Constituição Federal retifica e ficam modificadas as seguintes 
palavras: 

 Onde se lê “Cargo de Vice Diretor Escolar”, leia-se “Cargo de Coordenador 
Escolar”. 

 
Onde se lê “Remuneração”, leia-se “(Salário Base)”. 
 
 
Fica modificado o item 1.1.1 (DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS) que passa a ser: 
 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
1.1.1-Ser Servidor Efetivo do Quadro do Magistério Municipal de Santana 

do Deserto no mínimo por 3 anos; 
 
 
 
 

 
Santana do Deserto – MG, 02 de fevereiro de 2026.  

 
 
 
 

 


